
A ; I

CAMARA MUMICIPAL PE PIEDADE
. ' ESTADO DE SÃO PAÜLÒ

Kdadê

ATO N° 12, de 02 de dezembro de 2014.
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Dispõe'sobre, a concessão de cesta básica nos
meses de dezembro.
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A.MESADA CÂMABJí UmiCJPAsL DE PIEDADE,,Estado de São Paulo, no uso
de suas prerrogativas legais e regimentais, com', ^dWento,na "Lei Municipal n°
4122, de 21 de julho de 2010, ,, , ' -

RESOLVE:
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Art. 1° Fica estipulada, aos servidores públicos da Câmara Municipal dé Piedade, a
cesta básica a ser conferida excepcionalmente nos meses de dezembro, òujo valor

corresponderá áo idobro dacesta basica vigente: ' , '

Art. 2° Este ato entra em yigo^ na Üata de suapublicação' 1' '

Câmara Municipal de piedade, 02 de dezembro de.2014.
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